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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2004374-46.2014.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Areia 
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTES: Leonaldo  Alves  de  Andrade  e  Maria  das  Graças
Barbosa de Andrade 
ADVOGADO: Geraldo Vale Cavalcante Filho
AGRAVADOS: Marcelo Tavares de Melo e outros
ADVOGADO: Guilherme Osvaldo Crisanto Tavares de Melo

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO.
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  FIXAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

- O percentual atribuído a título de honorários advocatícios deve
ter  como  critérios  a proporcionalidade  e  a  razoabilidade.
Utilizando esses parâmetros para fixar a verba honorária, o Juiz
deve levar em consideração o grau de complexidade da causa, o
esforço laboral dos advogados, a duração e os demais fatores
intrínsecos que envolvem a lide.

- No caso em tela é importante registrar que o pagamento dos
honorários  advocatícios,  pelo  princípio  da  causalidade,  diz
respeito  somente  a  uma  fase  processual,  qual  seja,  o
julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença.

-  In  casu,  a  fórmula  aplicada  pelo  Magistrado  a  quo é
desproporcional, motivo pelo qual a decisão deve ser suspensa
nesse ponto até o julgamento do mérito recursal.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento
parcial ao agravo de instrumento.

Trata-se de  agravo de instrumento  interposto por  LEONALDO
ALVES DE ANDRADE e MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DE ANDRADE nos
autos  da  Ação de  Usucapião  (Processo n.  0001690-52.2003.815.0071),
contra decisão  do Juiz da Vara Única da Comarca de Areia (f. 161/162)
que fixou  honorários  advocatícios  do  incidente  de  impugnação  ao
cumprimento de sentença manejado por MARCELO TAVARES DE MELO e
OUTROS, em seu desfavor, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o
alegado excesso de execução (R$ 221.150,00).

O presente  recurso foi  distribuído a  esta  relatoria  em 06 de
março de 2014 (f. 164) por prevenção com o Agravo de Instrumento n.
0000010-65-2014.815.0000, que tramita em apenso.  

Sustentam os agravantes  a existência de  nulidade processual
pela suposta supressão da liquidação de sentença,  bem como pugnam
pela reforma do arbitramento dos honorários advocatícios, aduzindo o seu
valor exorbitante. 

Pleitearam efeito suspensivo ao presente agravo, pedido que foi
deferido,  conforme  a  decisão de  f.  209/214,  que  deixou de apreciar  a
nulidade processual, por entender que a questão deve ser levantada na
instância originária (f. 211).

Contrarrazões ao agravo (f. 173/184).

Parecer Ministerial sem opinar acerca do mérito (f. 219/222). 

É o relatório.
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VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora 

No  mérito  recursal  reproduzo  os  mesmos  fundamentos  da
decisão que concedeu a liminar, in verbis:

Quanto à alegação de nulidade processual pela suposta supressão da
fase de  liquidação de sentença,  observo que a matéria  não é
objeto da decisão agravada, motivo pelo qual julgo inviável a sua
apreciação neste estágio processual.

Não  há  que  se  confundir  o  entendimento  acima apontado com a
possibilidade das questões de ordem pública serem conhecidas em
qualquer grau de jurisdição.  Contudo, o que se nega é que tais
matérias  não  podem  ser  apreciadas  quando  elas  sequer
foram analisadas pela Instância a quo.

Nesse sentido, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte, transcritos abaixo: 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. 1. AUSÊNCIA
DE DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. QUESTÃO NÃO MANIFESTADA
PERANTE A CORTE A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 2. NEGATIVA DE
AUTORIA. ALEGAÇÃO QUE DEMANDA APROFUNDADO REVOLVIMENTO
DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO. INVIABILIDADE NA ESTREITA VIA DO
MANDAMUS. 3. PRISÃO PREVENTIVA. CARÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO EM DADOS CONCRETOS
DOS AUTOS. 4. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO
OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE MERA AFERIÇÃO ARITMÉTICA.
MULTIPLICIDADE DE RÉUS. PECULIARIDADES DO CASO. MOROSIDADE
QUE NÃO ULTRAPASSOU OS LIMITES DO RAZOÁVEL. 5. HABEAS
CORPUS CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA A
ORDEM. 1. A ausência de submissão do tema à análise do
Tribunal de origem, não tendo, portanto, havido prévia
manifestação, impede o exame da matéria pelo Superior
Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de
instância.1

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE
PROCURAÇÃO. MATÉRIA NÃO ANALISADA NA DECISÃO. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE. RESPONSABILIDADE CIVIL.
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DEMONSTRADA. PROVIMENTO
NEGADO. O Tribunal não pode examinar matérias que não foram
apreciadas na Decisão recorrida por configurar supressão de instância.

1 STJ – HC 233.501/RS – Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze – Quinta Turma – Julgamento: 12/06/2012 –
Publicação: DJe 25/06/2012.
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Verificado que o Recorrido foi vítima de acidente no uso de transporte
público, presente a verossimilhança da alegação para determinar que a
empresa de transporte custeasse o tratamento médico de recuperação,
porquanto sua responsabilidade é objetiva.2

Portanto, neste grau de jurisdição,  deixo de apreciar a nulidade
suscitada,  devendo  o  agravante,  por  meio  processual  próprio,
levantar tal questão na Instância a quo.

Quanto  ao  valor  dos  honorários  advocatórios,  já  deixei
consignado  em  inúmeros  julgados  que  após  a  edição  da  Lei  nº
11.232/2005, o cumprimento de sentença não possui mais a forma
de um feito autônomo, caracterizando-se apenas como um incidente
processual integrado no próprio bojo do processo de conhecimento
no qual foi prolatada a sentença a ser cumprida.

Assim, a defesa do devedor, que antes da alteração legislativa era
realizada via embargos, passa a ser substituída pela impugnação,
cujo prazo para oferecimento é de 15 dias, a partir da intimação da
penhora, conforme o art. 475-J, § 1º, do CPC, in verbis:

Art. 475-J. […]

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze
dias.

Desse modo, o STJ entende que, impugnada a execução, e sendo
esta acolhida, mesmo que parcialmente, são devidos os honorários
advocatícios  a  serem arcados  pelo  exequente.  Eis  julgados  nesse
sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  IMPUGNAÇÃO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MULTA DO ART. 538 DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC.

1.  São  cabíveis  honorários  advocatícios  em  fase  de  cumprimento  de
sentença, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário (art.
475-J do CPC), que somente se inicia após a intimação do advogado,
com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se".

2. Impugnada a execução e sendo esta acolhida, ainda que parcialmente,
serão arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art.
20, § 4º, do CPC (REsp 1.134.186/RS).

2 TJPB - Processo n. 001.2012.002635-4/001 –  Relator: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira –  Quarta
Câmara Cível – Julgamento: 04/07/2012.
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3. Os honorários  fixados no início  ou em momento posterior  da fase
executiva,  em  favor  do  exequente,  deixam  de  existir  em  caso  de
acolhimento total da impugnação ou exceção de pré-executividade, com
extinção do procedimento executório, ocasião em que serão arbitrados
honorários únicos ao impugnante. Por outro lado, caso seja rejeitada a
impugnação, somente os honorários fixados no procedimento executório
subsistirão.

4. Inviável  a aplicação da multa prevista no artigo 538 do Código de
Processo Civil, parágrafo único, quando os embargos declaratórios não
possuem intento procrastinatório.

5. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação do artigo 535
do  Código  de  Processo  Civil,  quando  a  matéria  em  exame  foi
devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem.

6. Agravo regimental não provido.3

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. SUPRESSÃO.
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  ACOLHIMENTO
PARCIAL.  VERBA  DE  SUCUMBÊNCIA.  CONDENAÇÃO.  HONORÁRIOS
DEVIDOS PELO EXEQUENTE.

1.  Os  embargos  de  declaração  visam  desfazer  obscuridade,  eliminar
contradição ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de especial
relevância  para  o  desate  da  lide.  Presente  uma  dessas  hipóteses,
prospera a irresignação recursal.

2.  Apresentada  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença,  o  seu
acolhimento, ainda que em parte, acarreta o arbitramento de honorários
em benefício do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC (REsp n.
1.134.186/RS). A condenação na verba de sucumbência é medida que se
impõe, independentemente de pedido expresso.

3. Embargos de declaração acolhidos em parte.4.

Sendo assim, conforme se extrai dos julgados acima,  a forma de
arbitramento  dos  honorários  advocatícios  em  sede  de
incidente de impugnação ao cumprimento de sentença será o
estabelecido no artigo 20, § 4º do CPC, in verbis:

Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao  vencedor  as
despesas  que  antecipou  e  os  honorários  advocatícios.  Esta  verba

3 AgRg no REsp 1170599/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 24/09/2013, DJe
02/10/2013.
4 EDcl no AgRg no AREsp 129.597/RS, Rel. Ministro João Otávio  de Noronha, Terceira Turma, julgado em
15/08/2013, DJe 23/08/2013.
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honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar
em causa própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976)

[...]

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%)
e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor  da condenação,
atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)

a) o grau de zelo do profissional;  (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 5.925,
de 1.10.1973)

§ 4º Nas causas de pequeno valor,  nas  de valor  inestimável,
naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os
honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do
juiz,  atendidas  as  normas  das  alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

Assim sendo,  entendo que a forma dos honorários fixados na
decisão  agravada  foi  desarrazoada,  pois  neste  incidente  de
impugnação ao cumprimento de sentença o Magistrado determinou
que o  vencido/agravante  pagasse ao vencedor  a  quantia  de 10%
sobre o alegado excesso de execução, o que resultou em honorários
no importe de R$ 22.150,00.

O  percentual  atribuído  a  título  de  pagamento  dos  honorários
advocatícios deve ter como parâmetros os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade. Utilizando estes dois critérios como base para fixar
os honorários, deve o Magistrado levar em consideração o grau de
complexidade da causa, o esforço laboral dos advogados, a duração e
os demais fatores intrínsecos que envolvem a lide.

É  importante  registrar  que,  no  caso  em  tela,  o  pagamento  dos
honorários  advocatícios,  pelo princípio da causalidade,  diz  respeito
somente  a  uma  fase  processual,  qual  seja  o  julgamento  da
impugnação ao cumprimento da sentença.

Destarte, entendo que a fórmula aplicada pelo magistrado a quo, a
meu ver, se mostra desproporcional, motivo pelo qual deve a decisão
ser suspensa nesse ponto até o julgamento do mérito recursal.  (f.

http://1970-1979/L6355.htm#art1
http://1970-1979/L6355.htm#art1
http://1970-1979/L6355.htm#art1
http://1970-1979/L6355.htm#art1
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
http://1970-1979/L5925.htm#art20
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210/214).

Diante do exposto, dou provimento parcial ao agravo de
instrumento  apenas para reduzir a verba  devida a título de  honorários
advocatícios ao patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), reformando a
decisão agravada nesse sentido.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS  e com o Excelentíssimo Doutor  GUSTAVO LEITE
URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14
de julho de 2015.

                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora


	ACÓRDÃO

